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ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024 : a =Sl 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

CONTRATO Nº: 01602/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E VIRGINIA ISABELLE SANTANA 

n LUCENA FREIRE, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO" 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF nº , 
804.901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA FREIRE - R 
FRANCISCO ALVES DE, 10 - ALBUQUERQUE NE - SERTANIA - PE, CNPJ N° 32.386.986/0001-76, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA FREIRE, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA INOCENCIO 
LIMA, 584, CENTRO - CUSTODIA - PE, CPF N° 077.214.264-56, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
7946839 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes: 

[[CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: )' 

n Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00003/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Margo de 2023; Instrugdo Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislagdo pertinente, consideradas as alteragbes 
posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também as clausulas ; 
deste contrato. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: i == | 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº PE 00003/2024-02, de 26 de 
Março de 2024, tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL = 
AQUISICAO DE_MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA | 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste i 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitação j 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que | 
et | 
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ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sera realizado 
na forma parcelada. 

| CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 7 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 57.518,00 (CINQUENTA E SETE MIL: - 
E QUINHENTOS E DEZOITO REAIS). 

cÓóDIGO DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE QUANTIDADEP UNITARIO 

|1 2 | ACICLOVIR5% CREME10G | TUBO — 500 | 
3 ) ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMPRIMIDO 30000 

2P 
— ALBENDAZOL400ME — < : 

— ANLODIPINO, BESILATO 10MG CQME’&MJ_DO% 
ANLODIPI SILATO SMG — COMPRIMIDO| 

CAPTOPRIL 25 
CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

MPRIMIDO 24000 

,COMPBIMIDO — 25000 1.250,00 
MPRIMIDO — 10000 : 1.600,00 

ALAPRIL-COMPRIMIDO DE OMPRIMIDO 40000 | 0,06 | 2.400,00 63 ESPIRONOLACTONA 25MG  |COMPRIMIDO — 15000 0,19 | 2.850,00 
) — COMPRIMIDOS | N 

| 64 ESPIRONOLACTONA 50MG — COMPRIMIDO — 6000 0,34 | 2.040,00 
| COMPRIMIDOS | ) T — 

66 — FENOTEROLSMG/MLFRASCO20 | FRASCO 100 — 529,00 
ML | 

67 — FLUCONAZOL COMPRIMIDO 150 MG COMPRIVIDO - — 3000 1.470,00 
| 69 FUROSEMIDA 40 MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO — 40 4 
72 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO 30000 | 0,03 

| — — (COMPRIMIDO) = —— S 
| 74  HIDROCLOROTIAZIDAZSMG — COMPRIMIDO 80000 | 003 
. COMPRIMIDOS _ R R R S 

75  HIDROCLOROTIAZIDASOMG . COMPRIMIDO 20000 0,06 
. — COMPRIMIDES | ) 

80 IBUPROFENO 600 MG | COMPRIMIDO —15000 | 016 | 
: (COMPRIMIDO) | 41 | 

82 RÓPIO 0,25MG/ML SOL FRASCO 200 | 
| —INALATÓRIO 20ML | 

NA 50 MG COMPRIMIDO OMPRIMIDO 100000 

| METILDOPA 250 MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
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9% | METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO] 
— COMPRIMIDO L 
NIFEDIPINO 10 MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO 

PINO 20 MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO, — 
| 103 | NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

115 | PREDNISONA 5 MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO, — 500 
PROPANOLOL 40 MG COMPRIMIDO 10000 

(COMPRIMIDO) 

40000 
500,00 

SINVASTATINA20MG  COMPRIMI 
L — — SINVASTATINA4OMG — COMPRIMIDO 1 

SULFADIAZINA DE PRATAPASTA | UNIDADE 

Í 
i 

PRIMIDO 80 MG COMPRIMIDO — 5000 E 

3 
Total: 

[ CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: | I 

Os pregos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderdo 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA— 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 
obrigagbes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de calculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então . 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando for 
O caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagéo comprobatéria do 
fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

[[CCAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: : EE ] 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotacéo, constante do orgamento vigente: " 
RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE S \O JOAO DO TIGRE: 10.000 FUNDO MUNICIPAL | 
DE SAUDE — 10 301 2006 2020 - MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 10 301 i 
e R ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 3 Í 
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2033 2022 — MANUTENGAO DO PSF — SAUDE DA FAMILIA — 10 303 2033 2023 - MANUTENGAO 
DO PROGRAMA FARMACIA BASICA — 10 302 2033 2059 — MANUTENGAO DAS AGOES DO 
PMAQ — 10 302 2033 2060 - MANUTENGAO DAS ACOES DE ATENGAO BASICA A SAUDE PAB. : FIXO - 10 302 2033 2061 — MANUTENCAO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES' ODONTOLOGICAS-CEO — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE — 10 301 2006 2052 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE — 33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 00 — MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIGAO GRATUITA. 

[[CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: : = 1 
1 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos. ; 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

L CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: Iª 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, i considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. .; 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

i 

[ CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: ] 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as | respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as- i atividades relacionadas a fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes : pertinentes a essa atribuig&o; : e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

LCLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: |UT - 2) 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

—l. 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; ! 
¢ - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,” í 
que o represente integralmente em todos os seus atos; i 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

$4 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o : 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas..: especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, * devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagéo dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

[ CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E EXTINGAO; e T 

Este contrato poder4 ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condicdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingéo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditrio e a ampla defesa, ocorrera nas hipoteses e disposigdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, oÀ Contratado ser4 obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes * que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supresséo podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

| CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: e e 
Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações. pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

| CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: . 1 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
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legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de . 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) | 
sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — i 
impedimento de licitar e contatar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sang&o, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsével pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaragdo de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administragao Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infrages administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposigéo de 
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de * 
outras sanções previstas na Lei 14,133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagéo 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o t Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando : 
for o caso, cobrado judicialmente. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: : | 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para ; a compensacéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

i 

Í 

[ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: : 1 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei | Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso | 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante poderé realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o' 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. : 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a * 
eventual descarte realizado. ' 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em» 
formato interoperável, a fim de garantir a reutiização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Í 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da l 

$ 
i 

[[CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: ) 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de | 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

¢ - PB, 26 de Margo de 2024, | 
| TESTEMUNHAS 

ªª%?'ªf%ô?m 

Íí/wlv de yu L Vinoínias Sabille & B Snine NOME COMPLETO: VIRGINIA ISABELLE SANTAN A FREIRE ; EA Ji o_g VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA FREIRE CPF:p2(.£32.L1 29-55 077.214.264-56 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita 

| LICITACAO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARITA — 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

AVISO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO 
CCONCORRENCIA PUBLICA N° 004/2023 

. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400/2023 
0 SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais. cCONSIDERANDO a 
deliberação da Comissio Permanente de Licitação -CPL/PMSR, no procedimento referente à CONCOR- 
RENCIA PUBLICAN® 004/2023 - CPL/PMSR;CONSIDERANDO a inexisténcia de qualquer vicio ou 
irregularidade, resolve: 
1- HOMOLOGAR o resultado da CONCORRÊNCIA PUBLICAN® 004/2023, PROCESSO ADMINIS- 
TRATIVON400/2023 - PMSR, que tem por objeto aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI- 
ZADA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REQUALIFICAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E EMPRAÇA- 
MENTO, NA CIDADE DE SANTA RITA/PB, pelo menor preço global, a empresa a seguir relacionada 
com o respectivo valor: 
MALOG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:08.597.968/0001-59 - Valor Global de 
R$3.627.936,36 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA 
E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS); 
11- ADJUDICAR pelo menor preço global aempresaMALOG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 08.597.968/0001-59,para execução dos serviços, conforme disposto no objeto do presente pro- 
cesso licitatório; 
1M - DETERMINAR ao setor competente a convocação do proponente vencedor para assinatura do 
contrato, nos termos da legislação pátria vigente. 

Santa Rita/PB, 15 de Abril de 2024. 
YSON KEYLLER BATISTA LEITE 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

de Sao Domingos do Caril 

| LICITACAO | 
PREFEITURA M ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00008/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial ¢ Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Fortunato de Aquino, 232 - Centro - São Domingos do Cariri - PB, por meio do site www.portaldecom- 
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor prego, para: CONTRA- 
TACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVICOS DE LOCACAO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE FESTA DESTINADOS AOS EVENTOS DO MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 02 de Maio de 2024 
Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 02 de Maio de 2024. Referéncia: horário de Brasilia - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14,133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes 
posteriores das referidas normas. Informações: das 7:30 as 14:00 horas da Tarde dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3357-1002. E-mail: licitacao.sdcariri&gmail.com. Edital: www.saodomin- 
gosdocariri.pb.gov.br; wwyw.tee.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Domingos do Cariri - PB, 15 de Abril de 2024 
R0 JOSE DAS NEVES 

Pregoeiro Oficial 
SEBAS 

Prefeitura Municipal 
de São João do Cariri 

[ LICITAÇÕES ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregocira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00016/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN- 
TOS (FÁRMACIA BÁSICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB; HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: A. COSTA 
.COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 167.380,70; DIST. DE 
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME - R$ 26.373,00; EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUI- 
DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - R$ 3.320,00; EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 1.584,00; K M KRUPINSKI MAIS SAUDE 
ATACADO DE MEDICAMENTOS - RS 12.670,00; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 5.668,00; PHARMAPLUS LTDA - R$ 5.424,00. 

São João do Cariri - PB, 15 de Abril de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00017/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN- 
TOS (INJETÁVEIS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB; HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: A. COSTA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 287.401,00; DIST. DE MEDICAMEN- 
TOS BACKES EIRELI ME - R$ 27.050,00: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - R$ 3.000,00; 
NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
10.909,50; NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME - RS 15.660,00. 

São João do Cariri - PB, 15 de Abril de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Juridica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00019/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DE SÃO JOÃO DO CARIRIR - PB; HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: ALEX RAMOS COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS - R$ 10.200,00; GAUDÊNCIO E QUEIROZ COMERCIO DE MADEI- 
RAS LTDA - RS 78.360,00; JOSE XAVIER TAVARES DANIEL - RS 82.076,78. 

São João do Cariri - PB, 15 de Abril de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Sao João do Tigre 

[ LICITAÇÕES ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregociro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00003/2024, que objetiva: 
DE PRECOS PARA E' AL AQUISI AM) 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE; ADJUDICO o 
objeto é HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponentes vencedores: ENDOMED COMERCIO E REPRESENTACOES 
DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 62.100,00; EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTO 
LTDA-ME - R$202,705,00; VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA FREIRE - RS 57.518,00. 

São João do Tigre - PB, 26 de Março de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregociro Oficial ¢ observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00004/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
SUPRINDO ASSIM À DEMANDA DE REABILITAÇÃO PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE - PB; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: IDELFONSO DE SALES PORTO - R$ 132.000,00. 

São João do Tigre - PB, 26 de Março de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

| EXTRATOS | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº: RP 016/2024 
40526 dias do mês de Margo de 2024, na sede da Comissão de Contrataçã o da Prefeitura Municipal de 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 Lei Complementar nº 123,de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11462, de 31 de Margo de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, 
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2024 
que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE; resolve registrar o preço nos seguintes termos — 01601/2024 
- EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME. CNPJ: 27.985.664/0001-03. Item(s): 
8-9-10-12-13-18-19-20-21-22-24-25-31-32-33-34-35-36-38-40- 41 - 4244 - 
45-46-47-48-49 - 53 - 54 - 56.-57 - S8 - 60 - 62- 68 - 70 - 71 - 73 - 76 - 77 - 84 - 86 - 95 - 97 - 98 
-99-102- 104105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 114 - 117 - 120 - 121 - 126 - 127 - 131 - 132- 134 
- 135 - 136 - 137. Valor: R$ 202.705,00 - 01602/2024 - VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: F105.ECD3.9BD3.9428.6C5F.08EB.6A20.082F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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FREIRE. CNPJ: 32.386.986/0001-76. Item(s): 2- 3 - 5 - 14+ 15 - 17 - 26-27-37-39-43-55-59 
-63 - 64 - 66-67-69 - 72-74-75-80-82-87-91-96-100-101-103-115-118-123-124- 
125 - 133. Valor: R$ 57.518,00 - 01603/2024 - ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 70.104,344/0001-26. Item(s): 1 -4-6-7-11-16-23-28-29-30 
-50-51-52-61-65-78-79-81-83-85-88-89-90-92-93-94-111-112-113-116-119- 
122 - 128 - 129 - 130. Valor: RS 62.100,00. 
São João do Tigre - PB, 26 de Março de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICA- 
MENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2024. DOTAÇÃO: RECURSOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE: 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAU- 

— 10 301 2006 2020 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 2033 
2022 - MANUTENÇÃO DO PSF - SAUDE DA FAMILIA - 10 303 2033 2023 - MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA FARMACIA BÁSICA — 10 302 2033 2059 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PMAQ — 10 302 2033 2060 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
PAB FIXO — 10 302 2033 2061 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTO- 
LÓGICAS-CEO - 04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 
00~ MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
& CT Nº 01601/2024 - 26.03.24 - EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME - RS 
202.705.00; CT Nº 01602/2024 - 26.03.24 - VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA FREIRE - 
RS 57.518,00; CT Nº 01603/2024 - 26.03.24 - ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
MEDICAMENTOS LTDA - RS 62.100,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS SUPRINDO ASSIM A DEMANDA DE REABILI- 
TAÇÃO PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00004/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 04.000 SECRETARIA DE SAUDE — 10 301 2006 2052 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 
301 2006 2020 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 2032 2021 - MA- 
NUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL — 33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024, PARTES CONTRATAN- 
TES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 01701/2024 - 26.03.24 - IDELFONSO DE 
SALES PORTO - R$ 132.000,00. 

Prefeitura Municipal 

de São José de Espinharas 

L DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003/2024 
APrefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro 

ão José de Espinharas - PB, em conformidade com o Art. 75, inciso Il - da Lei Federal nº 14.133/2021 
toma público que fará realizar, Contratação Direta — com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

tstão de Saúde e Segurança do Trabalho, 
I Personalizada, Programas de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, Programa 

de Controle Médico e Saide Ocupacional, Cursos e Treinamentos em Seguranga do Trabalho, Exames 
Clinicos, entre outros servigos para o municipio de São José de Espinharas/PB, a fim de obter propostas 
adicionais. Para tanto, convoca os interessados a enviarem suas propostas para o objeto constante do Termo 
de Referéncia, disponibilizado no site http://saojosedeespinharas.pb.gov.br (aba licitação) a ser enviado 
para o e-mail: lctacao@sacjosedecspinharas pb govbr até as 18:00hs do dia 19/04/2024. A empresa 
detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Prefeitura Municipal, em até dois dias úteis após a convocação. 

São José de Espinharas - PB, 15 de Abril de 2024. 
Arnobio Soares de Sousa Neto 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Gestão Ocupacior 

Prefeitura Municipal 

de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

AAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

OBJETIVO:Contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de Profissional Médico Espe- 
cializado (Terceirização) atender na UNIDADE MISTA DE SAUDE DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB 
DATA DA SESSÃO: 29 de abril de 2024, AS 9:00 horas (Horário de Brasilia) enderego eletrônico: site 
www,portaldecompraspublicas.com.br. Informações nowww.tce.pb.gov.br e e-mail: cplsjcaiana(@gmail. 
com : todos os dias úteis das 07h00min às 13h00min. 

, São Jose de Caiana, 15 de abril de 2024. 
THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO N° 01012024 
CONTRATO PMSJC Nº, 088/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de São José de Caiana-PB. 
Contratado: FFX SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.536.601/0001-23, sediada & Rua 
Bárbara de Alencar, 1837, Sala 06, Aldeota na cidade de Fortaleza - Ceara. 
Objeto: AQUISICAO DE LIVROS DE APOIO DIDATICO, COM VISTAS A MELHORIA DO 
DESEMPENHO DE ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E ANOS 
FINAIS) NA PROVA SAEB E PROJETO DE AVALIACAO MUNICIPAL E RECOMPOSICAO DE 
APRENDIZAMEM. 
Valor Global: RS 381.769,00 (trezentos e oitenta ¢ um mil setecentos e sessenta e nove reais), vencedor 
de todos os itens. 
Data do Contrato: 15 de abril de 2024, 
Vigéncia: será até 31 de dezembro de 2024, 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 

de Sao José dos Ramos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOSE DOS RAMOS 

- AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO Nº 00016/2024 ELETRONICO- RP 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEICOES PRONTA! 
TIPO MARMITEX E SELF-SERVICE, CONFORME DEMANDA, PARAATENDER AS NECESSIDA- 
DES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS. 
Data da sessão 29/04/2024, Horário de abertura das propostas: 11:00hs. (Horário de Brasília). 
Local:www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Editalwww.saojosedosramospb.gov.bre www.tee.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

São José dos Ramos — PB 15 de Abrilde 2024 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO Nº 00018/2024 ELETRONICO- RP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁ- 
SICA/PSICOTRÓPICOS, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO. 
Data da sessão 29/04/2024, Horário de abertura das propostas: 13:00hs. (Horário de Brasília). 
Local:www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Editalwww.saojosedosramospb.gov.bre wwyw.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 

São José dos Ramos - PB 15 de Abril de 2024 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

0 OFICIAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00007/2021; 2- ADITIVO 0001/2023; 3- CONTRATO: Nº 00084/2022; 
4- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS; 5- CONTRATADO: 
INOVAR LOCAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA - CNPJ: 31.374.233/0001-88;6- OBJETO: §1° O presente 
instrumento tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 00084/202], com fundamento 
no Art. 57 inciso 11 da Lei nº 8.666/1993 ¢ suas alterações. Por força das alterações no prazo original- 
mente contratado conforme previsto no art. 57 da lei 8.666/93 para os serviços de natureza continua. O 
presente termo aditivo tem o valor total de RS 39.840,00 (trinta ¢ nove mil oitocentos ¢ quarenta reais), 
correspondente a 12 (doze) meses; 7- NUMERO DE ORDEM DO ADITIVO: Segundo Termo Aditivo; 
8 FUNDAMENTAGAO LEGAL:Art. 57 inciso Il da Lei nº 8.666/1993;9- DATA DAASSINATURA03 
de outubro de 2023; 10- VIGENCIA: 06 de outubro de 2024, 

Prefeitura Municipal 

de Sao Sebastiao de Lagoa de Roca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROGA 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVICO Nº 0000212024 

Toma público que fard realizar através da Comissão de Contratação, chamamento piblico de servigo ob- 
jetivando: Constitui-se como objeto deste Edital a seleção de projetos de ações formativas no audiovisual 
€ premiação de projeto de Produção Cultural individual ou coletivo na drea do artesanato, enquadrados 
nos artigos 5° ¢ 8º da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2023, submetidos por proponentes 
residentes no municipio de São Sebastido de Lagoa de Roga. Os interessados deverdo apresentar enve- 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: F105.ECD3.9BD3.9428.6C5F.08EB.6A20.082F. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DO TIGRE. 

DECLARAGAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previs&o de dotação apropriada no orgamento vigente para a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsdo desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

SAUDE - 10 301 2006 2020 - MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 2022 - MANUTENGAO DO PSF — SAUDE DA FAMILIA — 10 303 2033 2023 - MANUTENGAO DO PROGRAMA FARMACIA BASICA — 10 302 2033 2059 - MANUTENGAO DAS AGOES DO PMAQ — 10 302 2033 2060 - MANUTENGAO DAS AGOES DE ATENÇÃO BASICA A SAUDE PAB FIXO — 10 

04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 — MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE - 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 00 — MATERIAL, 

São Jodo do Tigre - PB, 29 de Fevereiro de 202 V 

\ / 
| 

ZENON FLORENCIO/DE LIMA 
Secretaria de Fiangas 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 3AC7.87CD.367C.709F.4AB9.5B51.388B.52D0. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.386.986/0001-76 

Certidão nº: 19179362/2024 

Expedição: 20/03/2024, às 10:28:12 

Validade: 16/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.386.986/0001-76, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
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295

295



% N Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANA-PE, ENDEREÇO: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUGUERGLE NE, CEP: 56600-000, TELAWHATSAPP: 87-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

PROPONENTE: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA — 
NE MEDICAMENTOS 
CNPJ: 32.386.986/0001-76 

Declara expressamente que se sujeita às condigdes estabelecidas no edital acima citado e que acatara 
integralmente qualquer decisdo que venha a ser tomada pelo licitador quanto & qualificagéo apenas das 

proponentes que tenham atendido as condigdes estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade 

de executar o fornecimento do bem previsto. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexisténcia de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, paragrafo 2°, e 

artigo 97 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorréncias posteriores. 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

Wl it Al ê Lute 

32.386.986/0001-76 
Sertão s 3 & Hospitalares 

& cos Ltda 
Rua Cel Franciszo Atves $ Mo 10 

Centro Cep 5.600.000 l 
Sertania - PE 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA' NE MEDICAVENTOS, CNPJ: 
32.386,986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, Nº10, ALBUQUERQUE NE, CEP: 56600-000, 

TEL/MHATSAPP: 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
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= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAD MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREGD: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUQUERQLE NE, CEP: 56600-000, TEL/WHATSAPP: 87999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

PROPONENTE: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS — 
NE MEDICAMENTOS 
CNPJ: 32.386.986/0001-76 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 72, Inciso XXXIII, da CF — Art. 27, 

Inciso V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 72 inciso XXXIII da 
Constituicdo Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara ndo possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionérios menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condigdo de aprendiz na forma da 

legislagdo vigente. 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

s 
GERENTE°ADMINISTRATIVO 
WANI LDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZAO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP.: 

32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTÂNIA-PE ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, Nº10, ALBUQUERQUE NE, CEP: 56600-000, 
TEL/WHATSAPP. 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
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%= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA NE MEDICAMENTOS, CNP.J: 32.384.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREGO: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUQUERGUE NE, CEP: 56600000, TEL/WHATSAPP. 87-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS - NE MEDICAMENTOS - 
CNPJ: 32.386.986/0001-76,sediada a CIDADE: SERTANIA-PE, ENDERECO: Avenida Francisco Alves S 
Melo, N° 10, letra B, ALBUQUERQUE NE, CEP: 56600-000,Declara sob as penas da lei que não possui 
quadro societério, servidor publico da ativa do municipio de SAO JOAO DO TIGRE-PB, ou empregado e 

empresa publica ou de sociedade econdmica mista. 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

Wit Ak 

32.386.986/0001~ 
Sartio 5 & Hossi 

Rua Cel 

| cento Cepsi 0| » 
GERENTE ADMINISTRATIVO 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSPISP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 

'32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE,ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, Nº10, ALBUQUERQUE NE, CEP: 56600-000, 
TEL/WHATSAPP: 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
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o= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTDLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386,984/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREÇO: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUGUERQUE NE, CEP: 56600-000, TELAWHATSAPP: 87-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para fins do disposto neste Edital, declaro, sob as penas da lei, que a licitante SERTAO MEDICAMENTOS & 

HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS - NE MEDICAMENTOS; inscrita no C.N.P.J. (M.F.), sob o n.° 
32.386.986/0001-76, sediada na Avenida Francisco Alves S Melo, N° 10, letra B - Distrito Albuquerque Né- 

Serténia — PE; E-mail: nemedicamentos2022@gmail.com, telefone: (87) 9928-4088, neste ato representada 
por WANDEILDO ALVES DA SILVA admitido neste ato,nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/05/1978, 

DIVORCIADO, EMPRESARIO, CPF n°908.824.074-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 332283070, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MANOEL 
PEREIRA DO AMORIM, 39, RODOVIARIA, CUSTODIA, PE, CEP 56640000, BRASIL, cumpre os requisitos 

legais para a qualificagdo como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, estabelecido pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro,ainda,que a empresa esta excluida das 

vedações constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularizagao de eventuais defeitos ou restrigoes existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora docertame 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

Wdld G Abis g Litia 

2.386.986/0001-76 

Rua Cel Franciszo Atves S Melon® 10 

J Centro Cep 56.600.000 
Sertania - PE — 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP.J: 
32,386,984/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE,ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, NF10, ALBUQUERQUE NÉ, CEP: 56600-000, 

TELAMHATSAPP.: 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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= Ne Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREÇO: RUA 

FRANCISCO ALVES, NF10, ALBUQUEROUE NE, CEP: 56600-000, TELAMHATSAPP: 87-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS - NE MEDICAMENTOS; inscrita no 
C.N.P.J. (M.F.), sob o n.° 32.386.986/0001-76, sediada na Avenida Francisco Alves S Melo, N° 10, letra B - 
Distrito Albuquerque Né- Sertania — PE; E-mail: nemedicamentos2022@gmail.com, telefone: (87) 9928-4088, 

neste ato representada por WANDEILDO ALVES DA SILVA admitido neste ato,nacionalidade BRASILEIRA, 

nascido em 31/05/1978, DIVORCIADO, EMPRESARIO, CPF n°908.824.074-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 332283070, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANGA PUBLICA - SP, residente e domiciliado(a) 

no(a) RUA MANOEL PEREIRA DO AMORIM, 39, RODOVIARIA, CUSTODIA, PE, CEP 56640000, BRASIL, 
declara não ter recebido do municipio de SAO JOAO DO TIGRE-PB ou de qualquer outra entidade da 

administragdo direta ou indireta, em ambito federal, estadual e municipal, suspensdo temporaria de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administragéo, assim como não ter recebido 

declaragao de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administragéo federal, estadual e municipal,ndo 

esta cumprindo pena de inideneidade para licitar com a administragéo publica, em relação a qualquer de suas 
esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme determina o Art. 97 da Lei nº 8.666/93 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

ok E 
ettt ALt 

— 

.esr.,'onm-‘lfl\ 
2 L Hospialares 

R I 000 
GERENTE-ADMINISTRATIVO 
WANBEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.07449 
RG.: 332283070 SSPISP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP.: 
32.386.986/0001-7, CIDADE: SERTANIA-PE,ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, NF10, ALBUOUERQUE NE, CEP: 56600-000, 

TEL/WHATSAPP: §7-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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% Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAD MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP.J: 32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANA-PE, ENDEREÇO: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUGUERQUE NÉ, CEP: 56600-000, TELAMHATSAPP: 87-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS - NE MEDICAMENTOS; inscrita no 
C.N.P.J. (MF.), sob o n.º 32.386.986/0001-76, sediada na Avenida Francisco Alves S Melo, N° 10, letra B - 
Distrito Albuquerque Né- Sertania — PE, Declara, Em Conformidade Com A Lei N° 14.133/2021, Que Cumpre 

Todos Os Requisitos ParaHabilitagdo Para Este Certame Licitatério Na PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO 
JOAO DO TIGRE-PB — PREGAO ELETRONICO N° 003/2024. 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

Wb 3o Abls E Lita 

32.386.986/0001-76 

Centro  Cep 52.600.000 
Sertania - PE 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZAO SOCIAL: SERTAQ MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 
32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE,ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, Nº10, ALBUGUERQUE NE, CEP: 56600-000, 

TEL/HATSAPP: 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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% Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAQ MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, N10, ALBUGUEROUE NE, CEP: 56600-000, TEL/WHATSAPP: 87-999284088 

MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanções e multas prevista neste ato convocatério, que a 
empresa SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS - NE MEDICAMENTOS: 
inscrita no C.N.P.J. (M.F.), sob o n.º 32.386.986/0001-76, sediada na Avenida Francisco Alves S Melo, N° 10, 
letra B - Distrito Albuquerque Né- Sertania — PE ,QUE NAO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORGADO, OBSERVANDO O DISPOSTO 
NOS INCISOS Il E IV DO ART. 1° E NO INCISO Ill DO ART. 5° DA CONSTITUIGAO FEDERAL. 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

1000178 
D oS 

GEREmDMINISTRATIVO 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP.J: 
32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTÂNIA-PE, ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, NF10, ALBUQUERQUE NÉ, CEP: 56600-000, 

TEL/WHATSAPP: 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386,986/0001-76, CIDADE: SERTÂNIA-PE, ENDEREÇO: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUGUERGUE NÉ, CEP: 56600-000, TELMHATSAPP: 87-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

PROPONENTE: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS — 
NE MEDICAMENTOS 
CNPJ: 32.386.986/0001-76 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que esta ciente do cumprimento da reserva 

de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que, se aplicado ao número de 

funcionario da empresa, atende as regras de acessibilidade previstas. 

Sertania-PE, 19 de março de 2024 

GERqN‘l%TéMTWi) 
WAND! ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 
32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE,ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, N°10, ALBUQUERQUE NE, CEP: 56600-000, 

TEL/WHATSAPP: 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREÇO: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUGUEROUE NÉ, CEP: 56400-000, TELAHATSAPP: 87-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

PROPONENTE: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS — 
NE MEDICAMENTOS LIS 
CNPJ: 32.386.986/0001-76 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econémica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigéo 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

GERgNfi“Z‘bmmsfiAflvo 
ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

WAN 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 
32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, NF1O, ALBUQUERQUE NE, CEP: 56600-000, 

TEL/WHATSAPP. 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP.: 32.3864.984/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE, ENDEREGO: RUA 

FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUOUERQUE NÉ, CEP: 56600-000, TEL/WHATSAPP §7-999284088 
MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

PROPONENTE: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS — 
NE MEDICAMENTOS 
CNPJ: 32.386.986/0001-76 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendario, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Sertania-PE, 19 de margo de 2024 

ALVES DA SILVA 
CPF: 908.824.074-49 

RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZKO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 
32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANIA-PE ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, Nº10, ALBUQUERQUE NE, CEP: 56600-000, 

TEL/MHATSAPP: 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386 986/0001-76, CIDADE: SERTÂNIA-PE, ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUGUERQUE NE, CEP: 56600-000, TEL/WHATSAPP: 87-999284088 

MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

Ao: Municipio de SÃO JOAO DO TIGRE-PB 
Ref. PREGAO ELETRONICO N° 003/2024 

A empresa  SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS 
MEDICAMENTOS; inscrita no C.N.P.J. (M.F.), sob o n.º 32.386.986/0001-76, sediada na Avenida Francisco Alves S 
Melo, N° 10, letra B - Distrito Albuquerque Né- Sertânia — PE; E-mail: nemedicamentos2022@gmail.com, telefone: 
(87) 9928-4088, neste ato representada por WANDEILDO ALVES DA SILVA admitido neste ato,nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 31/05/1978, DIVORCIADO, EMPRESARIO, CPF 1n°908.824.074-49, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 332283070, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA MANOEL PEREIRA DO AMORIM, 39, RODOVIARIA, CUSTODIA, PE, CEP 56640000, 
BRASIL, infra- assinado, e para os fins do PREGAO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades 
cabiveis, que: 

1. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituigdo Federal de 1998 (Lei nº 9.854/1999). 
2. Temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento as exigéncias de Habilitação do 
certame acima identificado, cientes das sangdes factiveis de serem aplicadas, conforme legislagdo pertinente. 
3. Detém conhecimento de todas as informagdes contidas neste Edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes do Edital supra. 

4. A proposta apresentada para participar do Pregdo Eletronico, foi elaborada de maneira independente pela 
LICITANTE, e o conteúdo da proposta ndo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. Não tentou, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a participar ou não da 
referida licitação. A proposta apresentada para participar do Pregdo Eletrdnico não foi, no todo ou em parte, diretaou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Municipio de SAO JOAO DO TIGRE- 
PB, antes da abertura oficial das propostas, e que esta plenamente ciente do teor ¢'da extensdo desta declaração e que 
detém plenospoderes e informagdes para firmé-la, : 
5. Sob as penas da lei, que nossos diretores, responsaveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 
Pública Direta e Indireta, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 
da licitação referenciada. 

6. Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores, em 
cumprimento ao que determina o art. 32, $ 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Sertânia-PE, 19 de março de 2024 

celfra 

oo 0% 
GERENTE ADMINISTRATIVO 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNPJ: 32.386.966/0001-76, 
CIDADE: SERTANIA-PE ENDEREGO: RUA FRANCISCO ALVES, N'10, ALBUGUERQUE NE, CEP: 56400-000, TELMHATSAPP. 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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&= Né Medicamentos 
RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & CDONTOLOGICOS LTDA NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP.J: '32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTANA-PE, ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, Nº10, ALBUGUERGUE NÉ, CEP: 56600-000, TEL/MHATSAPP 87-999284088 

MEDICAMENTOS&PRODUTOS HOSPITALARES&ODONTOLOGICOS 

Ao: Municipio de SAO JOAO DO TIGRE-PB 
Ref. PREGAQ ELETRONICO N° 003/2024 

AÀ empresa 

MEDICAMENTOS; inscrita no C.N.P.J. (M.F.), sob o n.º 32.386.986/0001-76, sediada na Aveni isCo Alves S 
Melo, Nº 10, letra B - Distrito Albuquerque Né- Sertânia — PE; E-mail: nemedicamentos2022(Qgmail.com, telefone: 
(87) 9928-4088, neste ato representada por WANDEILDO ALVES DA SILVA admitido neste ato,nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 31/05/1978, DIVORCIADO, EMPRESARIO, CPF n°908.824.074-49, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 332283070, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA MANOEL PEREIRA DO AMORIM, 39, RODOVIARIA, CUSTODIA, PE, CEP 56640000, 
BRASIL, infra- assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades 
cabíveis, que: 

A) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0003/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO não foi, no todo 
ou em parte, direta-ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
município de FLORES-PE, antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do 
teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Sertânia-PE, 19 de março de 2024 

10001-76 6 i 
O taspli® 

EREM E ADMINISTRATIVO 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 

CPF: 908.824.074-49 
RG.: 332283070 SSP/SP 

RAZÃO SOCIAL: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA, NOME FANTASIA: NE MEDICAMENTOS, CNP): 32.386.986/0001-76, CIDADE: SERTÂNA-PE.ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALVES, NP0, ALBUGLEROUE NÉ, CEP: 56600-000, TELAVHATSAPP. 87-999284088 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE P 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CRF-PE, Autarquia 
federal criada pela lei nº. 3.820/60, com sede em Recife, à Rua Amélia, 50 - Espinheiro, por seu 
Presidente Dr. Aldo César Passilongo da Silva, a requerimento da parte interessada, CERTIFICA, para 
os devidos fins que a empresa: 

(Consute pelo Código de Autenticação para Valdar a CRT em cripe.org.br 
CADASTRO NO CRF SOB O Nº VALIDADE CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO e 

20079 ’ 31/07/2024 D97BBCA24FABAAD52F4DEFC65AA3BBED E 
RAZAO/DENOMINAGAO SOCIAL 

: 
SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA ' 
NOME FANTASIA 
NE MEDICAMENTOS 

TIPO DE ESTABELECIMENTO NATUREZA DE ATIVIDADE 
FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO - PROP. LEIGO [FARMÁCIA SEM MANIP. - PROP. LEIGO 
ENDEREÇO CNPJ 
RUA CORONEL FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA MELO 10 LETRA B 32.386.986/0001-76 
LOCALIDADE CIDADE - UF 
ALBUQUERQUE NE SERTANIA-PE 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sébado 
SAA 08:00às 18:00 — 08:00às18:00 08:00às18:00 08:00 &s 18:00 08:00às18:00 ó 

FARMACÊUTICOS 
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO 
F 07816 MARLA JENIFER ALVES FERREIRA RESPONSÁVEL TÉCNICO CONTRATADO 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 
et  08:00às1200 08:008s12:00 08:00às12:00 08:00às12:00 08:008s12:00 — tee o 14008s1800 14:00As18:00 14:008s18:00 14:00às18:00 14:00às18:00 * 

Encontra-se com a sua situação regular neste Regional. 
Esta certidão deverá ser substituída pela Certidão de Regularidade definitiva até a data de sua validade. 

Recife, 29 de Fevereiro de 2024 

VÁLIDA ATÉ 31 de Julho de 2024 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 
; Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 09 artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6,360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacéuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alinea "c” da Lei nº 5.991/73 e artigos 2° e 3º Caput 5º e 6° Inciso |, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alteragdes. 
; A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou mesmo através de leitor de QR-Code. Pag. a 14

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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a 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 

da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 08/03/2024 07:11:04 

Informagcdes da Pessoa Juridica: 

Razio Social: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 32.386.986/0001-76 

Resultados da Consulta Eletronica: 

Orgao Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidoneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidio original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Orgio Gestor: CNJ 

(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Órgão Gestor: Portal da Transparéncia 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

|Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagdo e racionalizagdo 

de servigos públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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20/03/2024, 10:29 Consulta Regularidade do Empregador 

Vo“ar 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscricdo:  32.386.986/0001-76 

So’::?:|§_° SERTAO MEDICAMENTOS E HOSPITALARE E ODONTOLOGICOS LTDA 

Endereço: RUA CEL FRANCISCO ALVES S MELO 010 / ALBUQUERQUE NE / SERTANIA 

fl / PE / 56600-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirda de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:10/03/2024 a 08/04/2024 

Certificagdo Nimero: 2024031002140180173664 

Informação obtida em 20/03/2024 10:29:50 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf n

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 32.386.986/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideragao para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certiddo 

negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se & situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidao esta condicionada à verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44.06 do dia 04/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 01/06/2024. 
Código de controle da certiddo: B2AE.E09F.B339.5236 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÂNIA — 

gl.xfâ' SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 

Endereço PRAGA JOÃO PEREIRA VALE, 20 CENTRO Telefona (A7VIAA1-1248 CNPA (1 368 110/0001-13 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento no despacho exarado no PROCESSO Nº 2024 é com base na legislação 

;H; wg:f/.ºg;;% o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 

Jata: 24 

Contribuinte: Iinscrição Mercantil: 

VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA FREIRE 55011810 

Sequencial: 

18673 
Referéncia Loteamento: 

Localizagdo:  RUA CEL FRANCISCO ALVES S MELO QBAN, 10, " 

COMERCIO, ALBUQUERQUE NE Cadastro Imobiliário: 

05.01.010.0153.001 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 1769 

Razão Social: 
VIRGINIA ISABELLE SANTANA LUCENA FREIRE 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

32.386.986/0001-76 55011810 

Atividade Principal: 

4'g1-7IO1 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAGAO DE 
FORMULAS 

Atividades Secundérias 

Inicio Atividade: — 08/01/2019 Validade:  16/04/2024 

Observagdes: Valido por 59 dias. 

útos Municipals 
itra3179-4 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

5CBBCEC763730244D066550DD5DD67D5F79F81B2 

Trbutus Informitica LTDA  Versdo: 0R. Usuivio: 1199 Enissdo: 16022024 Página: 1de 1 

Digitalizado com CamScanner 
Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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n GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADI 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Nome Empresarial SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arauivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

26203144548 32.386.986/0001-76 08/01/2019 08/01/2019 
Endereco: 
RUA CEL FRANCISCO ALVES S MELO, 10 LETRA B, ALBUQUERQUE NE, SERTANIA, PE - CEP: 56600000 

OBJETO SOCIAL % 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAGAO DE FORMULAS COMERCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO 

“ ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E 

SIMILARES, MEL) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS COMÉRCIO VAREJISTA 

DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, 

MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR FOTOCÓPIAS 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURACAO 
RS 50.000,00 
CINQUENTAMIL REAIS Empresa de pequeno porte XXXXXX 

R$ Capital integralizado: 
50.000,00 
INQUENTAMIL REAIS 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participagdo R$ Cond./Administrador Término do mandato 
WANDEILDO ALVES DA SILVA 50.000,00 3 /ADMINISTRADOR - ADMINISTR/] XX/IXXIXXXX 
908.824.074-49 

ª ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Numero Sem Status 
14/09/2023 20238755029 EECISTROAID 

Ato: 002 - ALTERACAO 
Evento: — 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERACAO OU FORA DELA 
NIRE:  XOXXXXX CNPJ: É X00000 
Endereço: — XXXXXX 

Observação 

página: 1/2 
249638134 

T 
CONTROLE: 7285681480742 CPF SOLICITANTE: 064.271.654-45 NIRE: 26203144548 EMITIDA: 11/03/2024 PROTOCOLO: 249638134

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44132/24. Data: 17/04/2024 09:39. Responsável: Marcio A. Leite.
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALID, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
_EMPRESA — — : 

Nome Empresarial SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 
Natureza Juridica: _SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arauivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

20203144548 32.386.986/0001-76 08/01/2019 08/01/2019 
Endereco: 
RUA CEL FRANCISCO ALVES S MELO, 10 LETRA B, ALBUQUERQUE NE, SERTANIA, PE - CEP: 56600000 

RECIFE - PE, 11 de Margo de 2024 

o de P RDm 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

página: 212 
249638134 

T 
CONTROLE: 7285681480742 CPF SOLICITANTE: 064.271.654-45 NIRE: 26203144548 EMITIDA: 11/03/2024 PROTOCOLO: 249638134
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SECRETARIA DA FAZENDA 

@flfi%fl?{m 
DOCUMENTO DE INSCRIGAO E ATUALIZAGAO NO CACEPE - DIAC 

No. Protocolo: 2024.000002756069-33 

Razao Social: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 

Nome Fantasia: NE MEDICAMENTOS 

Enderego: RUA CEL FRANCISCO ALVES S MELO, 10, LETRA B 

ALBUQUERQUE NE, SERTANIA - PE 

56.600-000 

CACEPE: 0982516-94. 

CNPJ/MF: 32.386.986/0001-76 

Regime de Recolhimento: — SIMPLES NACIONAL 

Situação Contribuinte: ATIVO 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s): 

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

o 4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

7729-2/03 - ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO 

7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

8219-9/01 - FOTOCOPIAS 

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE, 
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento. 

Faixa Recolhimento: Não Informado 

DATA DE INSCRIÇÃO: 11/08/2021 

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO: 08/03/2024 

Página 1 de 2 
Emitido em: 08/03/2024 07.12:44

Impresso por convidado em 22/07/2024 09:51. Validação: 02EB.DACF.CFA3.1B5B.46DF.318B.368F.2760. 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

@ 2 rmndaco 
DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC 

Página 2 de 2 
Emitido em: 08/03/2024 07:12:44
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SECRETARIA DA FAZENDA 

@fif’wyfw 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 2024.000002798271-79 Data de Emissão: 11/03/2024 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/ Razão Social: SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTOLOGICOS LTDA 

Endereço: RUA CEL FRANCISCO ALVES S MELO, 10 LETRA B 

Bairro: ALBUQUERQUE NE Município: SERTANIA 

Inscrição Estadual: 0982516-94 CNPJ: 32.386.986/0001-76 CNAE Principal: 4771-7/01 CEP:  56.600-000 

Eeniflcamos. observadas as disposições da legislagéo vigente e de acordo com os registros existentes neste 

órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa 

do Estado de Pernambuco. 

A presente certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte. 

Esta Certidão é valida até 08/06/2024 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servico "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Invalida para Licitagdo Publica. A certidão valida para Licitagdo Publica, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certiddo de Regularidade Fiscal. 

s} 

Pagina 1/1 

Emitido em: 11/03/2024 00:53:46
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
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Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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